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PORTARIA Nº 4361/GR/UFFS/2025, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

Constitui equipe de suporte à Comissão Própria 

de Concurso Público da UFFS. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, e considerando a Resolução nº 75/CONSUNI CAPGP/UFFS/2025, que dispõe 

sobre a instituição e o regulamento da Comissão Própria de Concurso (CPCO) no âmbito da 

UFFS, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONSTITUIR a Equipe de Suporte à Comissão Própria de Concurso Público da UFFS. 

 

Art. 2º Compete à Equipe de Suporte atuar junto à Comissão Própria de Concurso Público na 

logística de preparação dos concursos públicos realizados pela UFFS. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 1489/GR/UFFS/2021, de 22 de janeiro de 2021, publicada no 

Boletim Oficial da UFFS. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 

 

https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/resolucao/consunicapgp/2025-0075
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2021-1489

